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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI No l. 473/91 

''Dã denominaçio a um campo de futebol.'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica denominado ''Estãdio Adalberto Luiz de O-' 

liveira'', o campo de futebol situado â Av. Senhor do Bonfim n9 850 no 

Conjunto Cristina no Distrito de Sio Benedito em Santa Luzia. 

Artigo 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publ~ 

caçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 28 de novembro de 

19 91 . 
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CHEFE DE GABINETE. 


